
SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)
GERÊNCIA 6A 

DILIGÊNCIA

Processo Nº: TCE/009489/2017

Natureza:
Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira

Exercício: 2017

Unidade Jurisdicionada: Secretaria de Promoção da Igualdade Racial - SEPROMI

Responsável: Fabya dos Reis Santos

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza

1. INTRODUÇÃO

Por determinação do Exmo. Conselheiro Relator (Ref.1998626) chega o presente processo a
esta  Coordenadoria  para  realizar  cotejamento  entre  os  achados  de  Auditoria  e  os
esclarecimentos  colacionados,  a  fim  de  verificar  se  as  justificativas  apresentadas  tem  o
condão de modificar as conclusões técnicas, conforme requerido pelo Ministério Público de
Contas - MPC (Ref. 1998182).

2. ANÁLISE TÉCNICA

Atendida a determinação do Exmo.  Conselheiro Relator, listamos os achados de auditoria
reexaminados pela equipe técnica, apresentados a seguir, pela ordem disposta na conclusão
do respectivo Relatório.

01. Pagamentos efetuados sem o prévio empenho (item 5.2.1 do Relatório de Auditoria).

Durante  a  análise  das  despesas  realizadas  pela  Secretaria  com  serviços  de  prestação
continuada, decorrentes, especialmente, de contratos de locação de mão de obra, verificou-se
a realização de pagamentos em desacordo com os estágios de processamento da despesa
pública,  isto  é,  sem  o  prévio  empenho  exigido  pelos  Arts.  58  e  60  da  Lei  Federal  nº
4.320/1964.

A  infração  legal  torna-se  evidente  ao  percebermos  que,  em  vários  dos  processos  de
pagamento  analisados,  diversas  despesas  foram  empenhadas  em  datas  posteriores  à
emissão das respectivas Notas Fiscais/Faturas.

As despesas enquadradas pela equipe técnica nesta situação totalizou R$401.080,13. 

Durante os trabalhos de campo, os esclarecimentos trazidos pela responsável da SEPROMI
não se mostraram capazes de afastar o fato trazido a lume pela Auditoria, motivo pelo qual foi
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recomendado que não mais se promova a realização de despesas sem o prévio empenho,
dada a ilegalidade do ato.

Tal apontamento deve ser ratificado uma vez que, em resposta à Notificação realizada pelo
Presidente  desta  Corte  (Ofício  n.º  000027/2018/TCE/GAPRE/SEG),  a  Secretária de
Promoção da Igualdade Racial assim se posiciona (Ref.: 1991976):

Após  análise  do  presente  Relatório  de  Auditoria,  acolhemos  integralmente  as
recomendações  apresentadas  por  este  E.  Tribunal  e  adotaremos  todas  as
providências necessárias no âmbito desta Secretaria para que tal  apontamento
não se reitere.

Resta mantido assim, por seus próprios fundamentos, o apontamento em comento.

02. Descumprimento de cláusulas contratuais (item 5.2.2 do Relatório de Auditoria).

O Relatório de Auditoria (Ref.: 1954786) registra que:

De acordo com as Cláusulas Décima Quinta e Décima Oitava dos Contratos nº
005/2016 e 001/2017, celebrados com as Empresas Prosseli  Empreendimentos
Eireli e Mônaco Auto Center Ltda., as vencedoras do certame deveriam prestar
garantia  de  5%  do  valor  dos  mencionados  contratos.  No  caso  específico  do
Contrato nº 005/2016, celebrado com a Empresa Prosseli, o valor da garantia seria
acrescido de 10% do valor dos bens transferidos pelo CONTRATANTE, conforme
determina o Art. 138 da Lei Estadual nº 9.433/2005, transcrito a seguir:

Art.  138  -  No caso  de  contratos  que  importem na entrega  de  bens  pela
Administração, nos quais a posse for transferida para o contratado, o valor
da garantia será acrescido até 20% (vinte por cento) do valor desses bens.

Durante  os  trabalhos  de  campo  foi  solicitada  a  apresentação  de  tais  garantias  tendo  a
SEPROMI se pronunciado nos seguintes termos:

[…]  informamos  que  não  foram  apresentados  os  Seguros  Garantias  pelas  empresas
Mônaco Auto Center Ltda. e Prosseli Empreendimentos Eireli. Por esse motivo, estamos
fazendo diligências no intuito de regularizar o cumprimento das garantias contratuais. 

Destacou-se na ocasião, a pertinência das sanções previstas pelo Art. 86 da Lei Federal nº
8.666/93,  bem  como  a  responsabilidade  do  Gestor  em  razão  da  falta  de  supervisão,
acompanhamento e fiscalização dos contratos de sua Pasta, bem como por irregularidades
no processamento da despesa.

Instada  manifestar-se  novamente,  por  força  do  Ofício  nº  000027/2018/TCE/GAPRE/SEG
(Ref.:  1982376)  e  em  observância  aos  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  a
Responsável da SEPROMI reconheceu a falha da Coordenação de Contratos e Convênios,
bem como da Coordenação Administrativa, notadamente, ao não cobrar a apresentação das
referidas garantias contratuais (Ref.: 1991977). Informou ter efetuado diligências visando a
regularização amigável de tais pendências, contudo:

[…]  esgotadas  todas  as  possibilidades  de  regularização  amigável  sem  que
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houvesse a manifestação e o efetivo cumprimento das cláusulas contratuais retro
mencionadas, foram assim expedidas, em 13/03/2018, Notificação para aplicação
das penas cabíveis em processo sancionatório, […].

Como visto, o relato da Secretária corrobora o quanto apontado pela equipe técnica deste
TCE.

Embora verifique-se o cumprimento da exigência relacionada ao Contrato nº 005/2016 nos
documentos de Referência nº 1994542-1 e 2, a pendência apontada em relação ao Contrato
nº 001/2017 permanece.

03. Execução de despesas sem apresentação de documentação comprobatória  (item
5.2.3 do Relatório de Auditoria).

Na inspeção realizada,  foram  selecionados  para  exame  despesas  relativas  a  locação do
imóvel urbano não residencial, denominado Edf. Belmonte Empresarial, situado à Av. Paulo
VI, nº 760 – Pituba, nesta Capital, constituído de três pavimentos, com área total de 1.000 m².

Cabe repisar, quanto ao processo de pagamento nº 2025170007719, que o mesmo trata de
despesas  pagas  ao  credor  no  período  de  janeiro  a  novembro  de  2017,  totalizando
R$1.084.126,77. Dos quais, (a) R$332.020,51 referem-se ao aluguel dos meses de setembro,
outubro, novembro e dezembro de 2015, em parcela única; (b) R$635.960,30 referem-se às
1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª parcelas do aluguel em atraso, provenientes do Acordo formalizado por meio
do referido Termo Aditivo, ao Contrato de Locação nº 001/2010; (c) R$28.725,15 referentes ao
condomínio dos meses de novembro e dezembro de 2016; e, (d) R$87.420,81, relativos ao
condomínio dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho e julho de 2017.

Registrou  a  Auditoria  que,  no  referido  processo,  não  identificou  os  comprovantes  das
despesas relativas ao aluguel. Constando como documentação suporte apenas uma planilha
com  os  mencionados  valores,  corrigidos  mensalmente,  e  os  descontos  concedidos  pela
empresa locatária, seguida do acordo formalizado pelo Quarto Termo Aditivo.

Por meio da Solicitação nº 004-MC, de 13/11/2017, reiterada por intermédio das Solicitações
nº  006-MC,  de  20/11/2017  e  007-MC,  de  04/12/2017,  requereu-se  a  documentação
comprobatória das despesas, bem como os motivos pelos quais os pagamentos não foram
efetuados tempestivamente,  conforme  Contrato  firmado entre  as  partes,  entretanto, até  a
conclusão dos trabalhos de campo, a Gestora não havia se pronunciado, bem como
não  havia  disponibilizado  para  a  Auditoria  cópia  da  documentação  que  compõe  o
referido processo de pagamento a fim de que fosse averiguada a correta liquidação da
despesa.

De acordo com a lei, o direito do credor deve ser baseado em documentos comprobatórios,
os quais  instruem os processos de pagamento.  A equipe técnica do TCE entende que a
documentação  comprobatória  das  despesas  originais,  que  motivaram  a  composição  do
mencionado  “acordo”,  devem  compor  o  processo  de  pagamento,  conforme  determina  a
legislação  pertinente,  até  mesmo  para  que  haja  condições  de  avaliar  se  a  composição
conciliatória para quitação dos débitos foi econômica e razoável para a Administração Pública.
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Em resposta a Notificação expedida pelo GAPRE-TCE, a Secretária informa ter apensado os
processos originais ao processo de pagamento nº 2025170007719, sanando em parte a falha
apontada,  uma  vez  que  não  apresentou,  como  solicitou  a  Auditoria,  a  justificativa  para
ocorrência de tais atrasos.

No curso  de outra  auditoria  realizada na SEPROMI,  por  força  da OS SGA nº  009/2018,
relativa a prestação de contas do exercício de 2017, foi constatada a adoção da providência
informada.

Apesar do exposto, fica mantida a recomendação no sentido de que, em transações similares,
a Secretaria observe com o rigor necessário, o que determina o art. 63 da Lei Federal nº
4.320/1964, de forma a individualizar de forma precisa o direito do credor e o crédito a ele
devido pelo Erário. 

04.  Exame das  prestações  de  contas  relativas  a  recursos  atribuídos  a  entidades  e
instituições mediante Termos de Colaboração (Convênios de Repasse).

Como  informado  no  Relatório  de  Auditoria  (Ref.:  1954786),  na  análise  dos  Termos  de
Colaboração  n°s 12/2016,  16/2016,  13/2016  e  11/2016,  verificou-se  a  regularidade  da
aplicação dos recursos, exceto no que se refere às seguintes situações:

04.1 Contratação de serviços e aquisição de produtos sem a devida cotação de preços
(item 5.2.4.a do Relatório de Auditoria).

A Auditoria revelou não ter encontrado, durante a análise das prestações de contas de todos
os Termos de Colaboração mencionados, informações sobre a realização de procedimentos
seletivos para a escolha e contratação de pessoas físicas e ou jurídicas visando garantir a
economicidade na aquisição de serviços e/ou bens e materiais.

Ressaltou a Auditoria,  sob o lume do Decreto Estadual de n° 9.266, de 14/12/2004, mais
especificamente de seu Art.  7º, a responsabilidade do titular das instituições privadas, não
sujeitas ao procedimento licitatório,  conforme preconiza a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei
Estadual nº 4.660/86, quanto ao atendimento dos princípios de economicidade e eficiência,
mediante cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, demonstrando e justificando a
opção utilizada. 

Informou ainda a equipe técnica do TCE que, com o fito de esclarecer a situação identificada,
emitiu a Solicitação de nº LMCC 04/2017, requisitando justificativas relacionadas, contudo,
sem sucesso,  uma vez que não foi  oferecida resposta pela Secretaria até o término dos
trabalhos de campo. 

Destarte,  em razão do advento da Notificação realizada pelo Gabinete da Presidência do
TCE/BA (Ofício  nº  000027/2018/TCE/GAPRE/SEG),  a  Secretária  da  SEPROMI  vem  aos
autos,  em março de 2018,  informar que os procedimentos adotados para celebração dos
referidos Termos de Colaboração foram pautados na Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC) e
que nesta  norma “(...)  não  [é] exigida a  obrigatoriedade da  apresentação da cotação de
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preços ou documento similar”.

Apesar  de a  fundamentação técnica  ter  se pautado em norma afim,  porém  diversa,  não
vislumbramos uma dissociação tão grande do MROSC em relação ao que prevê a Lei Federal
nº 8.666/93 e a Lei Estadual nº 4.660/86 no tocante às parcerias, preservando-se na norma
mais recente, inclusive o dever de observância ao princípio da impessoalidade, da isonomia e
economicidade, conforme revela o excerto a seguir.

Seção II

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública,
deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da
probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia,
da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente
de  qualidade  e  durabilidade,  de  acordo  com  o  regulamento  de  compras  e
contratações aprovado para a consecução do objeto da parceria. (Grifamos)

§ 1º O processamento das compras e contratações poderá ser efetuado por meio
de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações
da sociedade civil,  aberto ao público via internet, que permita aos interessados
formular propostas.

Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC).

Vale  repisar  que,  a  luz  dos  autos  das  respectivas  prestações  de  contas  dos  Termos  de
Colaboração analisados, assim se pronunciou a Auditoria: “A seguir, apresenta-se as pessoas
físicas  e  empresas contratadas e  os  valores  pagos  pelos  serviços  sem  qualquer
procedimento de escolha visando a economicidade do ato“. (Grifamos)

Pelo exposto, a Auditoria mantêm o pronunciamento originalmente emitido em seu Relatório
(Ref.: 1954786).

04.2 Notas Fiscais com a mesma numeração,  emitidas em datas e valores diversos
(item 5.2.4.b do Relatório de Auditoria).

Na prestação de contas do Instituto Macuco Jequitibá identificou-se notas fiscais relacionadas
a prestadores distintos com a mesma numeração, emitidas com datas e valores diversos.

Durante  os  trabalhos  de  campo,  foram  requeridos  esclarecimentos  à  Secretaria,  sem
sucesso. 

Em  seu  documento  de  resposta  à  Notificação  do  GAPRE-TCE/BA  (Ref.:  1991979),  a
Secretária,  bem como a Diretora Administrativa e Financeira, co-signatária do documento,
informam  que tal  situação foi  verificada pelo  controle  interno  do órgão durante  a  análise
financeira da execução do pacto, que a responsabilidade recai sobre o fisco da Secretaria da
Fazenda  do  Município  de  Buerarema,  que  foram  feitas  consultas  no  sítio  eletrônico
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(https://buerarema.seatri.com.br)  sendo,  assim,  superada a comprovação de  autenticidade
dos documentos fiscais.

A auditoria tentou confirmar a informação por meio de acesso ao site informado em 22 e
27/08/2018, bem como em 05 e 06/09/2018, sem sucesso.

Segundo a Secretária, a repetição dos números se explica pelo fato de que “(…) a numeração
da nota, tem por atributo identificar a quantidade de notas emitidas pelo mesmo prestador. Ao
contrário  da  identificação  convencional,  que  sugere  uma  sequência  independente  de
associação com o prestador”.

Apesar do exposto, a Auditoria mantém a recomendação em relação às prestações de contas
relativas a recursos atribuídos a entidades e instituições, de que a SEPROMI aprimore os
mecanismos de acompanhamento e fiscalização dos pactos e observe, com maior rigor, o
que impõe a legislação pertinente a matéria, inclusive no tocante ao MROSC. 

3. CONCLUSÃO

Considerando que os esclarecimentos e justificativas trazidos aos autos em decorrência da
Notificação expedida pelo Presidente desta Corte (Ofício n.º 000027/2018/TCE/GAPRE/SEG)
não tem o condão de sanar ou alterar o posicionamento e as recomendações consignadas
pelo  corpo  técnico  deste  Tribunal  em  seu  Relatório  de  Auditoria,  mantêm-se  as
recomendações aos gestores da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI,
especialmente a Secretária, Sra. Fabya dos Reis Santos, para que adotem as providências
necessárias à regularização dos apontamentos e promovam ações com vistas a prevenir e
evitar sua reincidência.

Gerência 6A / 6ª CCE, 06 de setembro de 2018.

Alex Pereira dos Santos
Gerente de Auditoria
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